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L CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES `V 
O objetivo deste laudo é realizar a liquidação de sentença 

condenatória transitada em julgado de folhas 137/139, em face da ré. 

Trata-se de ação judicial proposta segundo o rito comum ordinário por 
Luiz Carlos Sarmento de Souza, em face de Fundação Rede Ferroviária Federal de Seguridade 
Social — REFER. Nessa ação, o autor pretendeu a condenação da ré a pagar-lhe indenização 
equivalente à diferença da correção monetária verificada na aplicação dos índices da 
ORTN1, OTN2, BTN3  e INPC4  (substituindo a TR3), quando da restituição das 
contribuições por ele vertidas ao Plano de Previdência formalizado com a mesma, tendo 
em vista os expurgos inflacionários ocorridos por ocasião dos diversos planos 
econômicos, acrescida de juros moratórios e correção monetária desde a ocorrência até o 
efetivo pagamento. 

O trabalho foi elaborado após estudo integral do processo, tomada de 
ciência das abordagens e alegaçOes oferecidas pelas partes e consulta às fontes oficiais de 
indexadores econômicos, inflacionários e dos expurgos inflacionários, propriamente ditos, 

RU, 
	pertinentes aos períodos compreendidos na lide. 

Este Laudo Pericial, lavrado em 17 (dezessete) laudas, será parte 
integrante e probante nos autos do processo número 0276644-80.2009.8.19.0001, em trâmite na 
29°  Vara Cível da Comarca da Capital. 

o. 

) Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 
2  Obrigação do Tesouro Nacional 
3  Bônus do Tesouro Nacional 
4  Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
5  Taxa Referencial 
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II. ATUALIZAÇÃO DA RESERVA DE POUPANÇA 

Na planilha de cálculo do ANEXO I, constante à, página 13 (treze) deste 
laudo, se apresenta os seguintes valores, conforme abaixo discriminados, que compõem o valor 
total da liquidação de sentença: 

a) Memória de cálculo que evidencia o valor atualizado, com correção monetária e juros._ da 
indenização equivalente à diferença dos expurgos inflacionários em favor do autor, acrescido 
do valor referente à multa de 1% (um por cento), como determinado na decisão monocrática 
de fls. 224/229, no importe de R$ 17.724,19 (dezessete mil, setecentos e vinte e quatro 
reais, e dezenove centavos); 

b) O valor atualizado da condenação da ré ao pagamento, com correção monetária e juros 
moratórios, a titulo de custas processuais e honorários advocatícios, no importe de R$ 
4.113,19 (quatro mil, cento e treze reais e dezenove centavos). 

Assim, esse Perito apresenta o valor total da liquidação de sentença, a ser 
pago pelo teu, no importe de R$ 21.837,38 (vinte e um mil, oitocentos e trinta e sete reais e 
trinta e oito centavos), conforme consta ao final da planilha de cálculos do ANEXO 1, 

Ta. 	constante da pá. a 13 (treze) do presente laudo. 

III. ENCERRAMENTO 

Tendo encerrado os trabalhos periciais, lavro o presente Laudo Pericial 
que contém 17 (dezessete) páginas, numeradas sequencialmente, impressas e rubricadas, com 
5 (cinco) anexos, abaixo relacionados, também devidamente rubricados em todas as páginas. 

São anexos deste Laudo: 

- ANEXO I: Planilha de cálculos 
- ANEXO II: Indicadores que compõem o índice de atualização monetária 
- ANEXO III: Padrões monetários a considerar 
- ANEXO IV: Memória de cálculo da correção monetária e juros moratórios aplicados sobre o 
valor da indenização equivalente à diferença dos expurgos inflacionários; 
- ANEXO V:• Memória de cálculo da correção monetária e juros rnoratózios aplicados sobre o 
valor das custas processuais e honorários advocaticios; 

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2015 

DANIEL MAU1CId PEIXOTO DE MEDEIROS 
Perito Judicial 

CPF 073.222.647-38 
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